
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo 

 
 

 
EDITAL Nº 22/SMAd/2016 

 
 

Edital tornando sem efeito o resultado do  
critério de desempate - sorteio em ato 
público para função de enfermeiro-ESF do 
processo seletivo simplificado, regido pelo 
edital nº 03/SMAd/2016. 

 
 

O Prefeito Municipal de Santo Ângelo-RS, no uso de suas atribuições, torna 

SEM EFEITO o resultado do critério de desempate – sorteio em ato público para a 

função de enfermeiro-ESF do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo edital nº 

03/SMAd/2016, conforme previsto no seu item 10 e subitens, o qual ocorreu na data de 

17 de fevereiro de 2016, às 15h45min, no Saguão do Paço Municipal, sito à Rua 

Antunes Ribas, 1001. Em anexo. 

Tendo em vista a identificação, em tempo de correção, sobre a não inclusão do 

nome do candidato Edenilson Freitas Rodrigues, inscrição nº 1083 para a função 

enfermeiro-ESF, com 25 pontos em português e 40 pontos em específico, totalizando 65 

pontos, pontuação idêntica as candidatas Kelly C. Santos e Patricia F. Schwiderke, 

inscritas também para função de enfermeiro-ESF, fica determinado um novo sorteio em 

ato público para a função de enfermeiro-ESF, o qual será convocado por Edital. 

  

Santo Ângelo/RS, 18 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Luiz Valdir Andres 
Prefeito 
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Anexo do Edital nº 22/SMAd/2016: planilha de desempate do sorteio em ato público 

ocorrido em 17 de fevereiro de 2016, às 15h45min, no Saguão do Paço Municipal, sito a 

Rua Antunes Ribas, 1001. 

 


